
,~Y TRIBUNAL DE .JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

Q1
EDITAL DE ClTACÃO

DA 1" COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1' e ~2' do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITAPAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA, dia
24 de OUTUBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito à

IPraca Castro Alves, ngOl, Centro, Sa vador - Bahia.
PROCESSO - SELEÇÃO DE IBlCARAÍ x SELEÇÃO DE ITAMBÉ, em 10.09.17 - Válido

N'173/17 I nela Camneonato Intermunicioal de Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Exoulsões.

Denunciados (s): 1) ANDERSON ANACLETO SANTOS, Atleta Amador da Liga de
Ibicara;, incurso no Artigo 2S4-A, ~ 1', I, do CBJD;
2) WELTON GONÇALVES DOS SANTOS, Atleta Amador da Liga de
Ibicaraí, incurso no Art. 243-F, 9 1', do CBJD.

Relator: Dr. TAIMEBARREIROS NETO.

Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.

PROCESSO- SELEÇÃO DE IPiRÁ x SELEÇÃO DE ITABERABA, em 10.09.17 - Válido
N'174/17 nela Camneonato Intermunicinal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Ausência de Médico, Não oa~amento de Arbitra~em e Conduta.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA IPIRAENSE, de Ipirá, incursa nos Artigos 191,

TIlE 191, TIldo CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA DE ITABERABA, de Itaberaba, incursa no
Artigo 191, TIldo CBJD;
3) LUIS CARLOS FERREIRA DA SILVA, Presidente da Liga de Ipirá,
incurso nos Art. 2S8-B e 258, 1192', do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDO PINTO 80MFTM

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - SELEÇÃO DE NAZARÉ x SELEÇÃO DE UBAITABA, em 17.09.17 _
N'178 17 Válido elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Ausência de Médico, Ex ulsão e Exclusão.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ, de Nazaré,

incursa no Artigo 191,111 do CBJD;
2) LIGA UBAITABENSE DE FUTEBOL, de Ubaitaba, incursa no Artigo
191, TIldo CBJD;
3) THAYLON JONAS SANTOS SOUZA, Atleta Amador da Liga de
Ubaitaba, incurso no Art. 258,92',11 do CBJD;
4) CARLOS ALBERTO DA S. SANTOS JÚNIOR, Preparador Físico da
Li a de Ubaitaba, incurso no Art. 258, 92', 11do CB D.

Relator: Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS

Procurador: Dr. HERMES HILARIÃOTEIXEIRA NET
Salvador - BA, 19 de Outubro de 2

Roberto Almeida de Araújo - Secretári o TJD
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l!Z
EDITAL DE CITACÃO

DA 1" COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus 91" e 92" do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA, dia
24 de OUTUBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito à
Praça Castro Alves, n"OI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃO DE JUAZEIRO x SELEÇÃO DE SERRINHA, em 17.09.17 -
N"179 17 Válido elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol Amador - 2017,

Denúncia: Ex ulsão.
Denunciados (s): 1) MICAEL STEFANO SANTANA DE JESUS, Atleta Amador da Liga de

Juazeiro, incurso no Arti o 254-A, 91", 11do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSLUIZ ALVESDE MELO

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MElRELES.

PROCESSO - SELEÇÃO DE CONCEiÇÃO DO COITÉ x SELEÇÃO DE ITABERABA, em
N"180f17 17.09.17 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2017.

Denúncia: Ex ulsão.
Denunciados (s): 1) VANDERLEI JESUS SILVA, Atleta Amador da Liga de Itaberaba,

incurso no Artigo Z54-A, I do CBJD.

Relator: Dr. MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃO TEIXEIRA NETO

PROCESSO - SELEÇÃO DE TERRA NOVA x SELEÇÃO DE CATU, em 17.09.17 -
N"182 17 Válido elo Cam eonato Intermunici ai de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Ausência de Médico e Ex ulsão.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA TERRANOVENSE. de Terra Nova, incursa no

Artigo 191, III do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA CATUENSE, de Catu, incursa no Artigo 191, III
do CBJD;
3) DIEFERSON DOS SANTOS PEREIRA, Atleta Amador da Liga de
Catu, incurso no Arti o 254-A, I do CBJD.

Relator: Dr. AIME BARREIROS NETO.

Procurador: Dr. HERMES HILARIÃOTEIXEIRA NETO

a Bahia - TJDF fBA
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lU
EDITAL PE CITAÇÃO

DA 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentfssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus !j1ª e !j2ª do CBID, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA, dia
24 de OUTUBRO de 2017, às l8hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito à
Praça Castro Alves, nªOI, Centro, Salvador - Bahia,

PROCESSO - SELEÇÃO DE SÃO FÉLIX x SELEÇÃO DE CACHOEIRA, em 17.09.17 -
Nª183/17 Válido nela Camneonato intermunicipal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Exclusão.
Dennnciados (s): 1) ROQUE SANDRO C. RANGEL, Auxiliar Técnico da Liga de São

Félix, incurso no Artipo 243- F, 91 ª do CBJD.

Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BOMFIM

Procurador: Dr. HERMES HILARIÃOTEIXEIRA NETO

PROCESSO - SELEÇÃO DE SRUMADO x SELEÇÃO DE PARATINGA, em 17.09.17 -
Nª187!17 Válido pelo Camneonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Exclusão.
Denunciados (s): 1) MARCONE ANDRÉ SILVA CORREIA, Técnico de Futebol da Liga de

Brumado, incurso no Artieo 243-F, 91 ª do CSJD.

Relator: Dr. SYLVIOOUADROSMERCÊS

Procurador: Dr. HERMES HILARIÃOTEIXEIRA NETO

PROCESSO - SELEÇÃO DE ITAMARAJU x SELEÇÃO DE PORTO SEGURO, em
Nª188/17 17.09.17 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2017.

Denúncia: Exnulsão
Denunciados (s): 1) TARClSO FONSECA PASSOS, Atleta Amador da Liga de ltamaraju,

incurso no Artipo 254, li, 91 º do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSLUIZALVESDE MELO

Procurador: Dr. YAN MEIRELLES DE MEIRELE5.



TRIBUNAL DE .JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

ll1
EDITAL PECITAÇÃO

DA 1" COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentlssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1" e ~2" do CB/D, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA, dia
24 de OUTUBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito à

C I °01 C S I d h'Praça astro Aves, n- , entro, a va ar - Ba la.
PROCESSO- LIGA DE RIBEIRA DO POMBAL x LIGA DE EUCLIDES DA CUNHA, em
N"189/17 17.09.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Feminino -

2017.

Denúncia: Ausência de Médico, Gandulas, Atraso e Exclusão.
Denunciados (5): 1) LIGA POMBALENSE DE DESPORTOS, de Ribeira do Pombal.

incursa nos Artigos 191, 1I!,191, lI! e 206 do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA EUCLIDENSE, de Euclides da Cunha, incursa
nos Artigos 191, [li e 206 do CB/D;
3) /OSENILDO SANTANA BISPO, Técnico de Futebol da Liga de
Ribeira do Pombal, incurso no Artigo 243.0, 243-F, Sl" e 258-B do
CBJD.

Relator: Dr. MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃOTEIXEIRANETO

PROCESSO - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO x LIGA
N"194/17 DESPORTIVA SERRINHENSE, em 16.09.17 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Infantil- 2017.

Denúncia: Exclusão e Não pa~amento da Arbitra~em.
Denunciados (s): 1) NELSON DE JESUS DA ANUNCIAÇÃO, Técnico de Futebol da Liga

de Serrinha, incurso no Artigo 25B do CBJD;
2) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO, Equipe
Infantil, incursa no Artioo 191, 1Il do CBJD.

Relator: Dr. JAIMEBARREIROSNETO.

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDE MEIRELES.

Salvador - BA, 19 de Outubro de 201 .
Roberto Almeida de Araújo - Secretá o do .

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da ahia-

PROCESSO - LIGA DESPORTIVA DE LAURO DE FREITAS x CATUENSE FUTEBOL
N" 195/17 S/A, em 16.09.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol

Infantil- 2017.

Denúncia: Ex ui são.
Denunciados (s): 1) JOÃO VICTOR ALMEIDA BARBOSA, Atleta Infantil da Catuense F.

S A, incurso no Art. 254 do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BOMFIM

Procurador: Dr. HERMES HlLARIÃOTEIXEIRANETO



raca astro veS,D , entro, a va ar- a la.
PROCESSO- ASSOCIAÇÃODESPORTIVALEÔNlCO x ESPORTE CLUBEJACUIPENSE,
Nº 196/17 em 16.09.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Infantil -

2017.

Denúncia: Exnulsões.
Denunciados (s): 1) PAULO ROBERTO ALVES, Atleta Infantil da A. D. Leônico, incurso

no Artigo 258 do CBJD;
2) JOÃO GABRIEL ALVES FERNANDES RIBEIRO, Atleta Infantil do E.
C. /acuipense, incurso no Art. 243.C e 250 do CBJD;
3) CARLOS HENRIQUE CRUZ DA COSTA, Atleta Infantil da A. D.
Leônico, incurso no Art 243.C e 250 do CBID.

Relator: Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDEMEIRELES.

~Y TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

Jl.S
EDITAL PE CITAÇÃO

DA 1" COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art, 47 e seus !jlº e !j2º do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas ffsicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA, dia
24 de OUTUBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito à
P C AI "OI C S I d B h'

PROCESSO - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA ASTRO x LIGA
Nº 197/17 DESPORTIVA SERRINHENSE, em 16.09.17 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebolluvenil- 2017.

Denúncia: Exnulsão e Exclusão.
Denunciados (s): 1) RENAN DE FREITAS PINHO, Atleta Juvenil da A. D. C. Astro,

incurso no Artigo 254-A, I, !jlº do CB/D;
2) THIAGO PEREIRA SANTOS BARBOSA, Técnico de Futebol da A. D.
C.Astro, incurso no Art. 258, li, !j2º do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSLUIZALVESDE MELO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA

PROCESSO - ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LUSACAx ESPORTE CLUBEVITÓRIA, em
Nº 199/17 16.09.17 - Válido elo Cam eonato Baiano de Futebol Juvenil - 2017.

Denúncia: Ex ulsões.
Denunciados (s): 1) UEDSON DE SOUZA SANTOS, Atleta Juvenil da A. D. Lusaca,

incurso no Artigo 258 do CB/D;
2) OTÁVIO SANTOS NUNES, Atleta Juvenil da A. D. Lusaca, incurso
no Art. 258 do CB D.

Relator: Dr. MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOSDE SOUZA
Salvador - BA, 19 de Outubro de 20

Roberto Almeida de Araú'
Secretário do

Tribunal de Justiça Desportiva do Fute
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º-6.
EDITAL DE CITAÇÃO

DA l' COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus !i1. e !i2. do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na TERÇA. FEIRA, dia
24 de OUTUBRO de 2017, às 18hOOmin, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães, sito à
Praça Castro Alves, nOOl,Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO- SELEÇÃO DE RIACHÃO DO JACUÍPE x SELEÇÃO DE IPIRÃ, em
N.201/17 24.09.17 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2017.

Denúncia: Exclusão.
Denunciados (s): 1) MÁRCIO GALDINO DOS SANTOS, Preparador Físico da Liga de

Ipirá, incurso no Artieo 258-B do CBJD.

Relator: Dr. lAIME BARREIROSNETO.

Procurador: Dr.ALLAN PATRICK MACIEL.

PROCESSO - SELEÇÃO DE SANTO AMARO x SELEÇÃO DE CAMAÇARI,em 24.09.17
N0 202/17 _ Válido nela Camneonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Conduta do Público.
Denunciados (s): 1) LIGA SANTAMARENSE DE DESPORTOS, de Santo Amaro, incursa

no Artigo 213, 111do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDO PINTO BOMFIM

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM.

PROCESSO - SELEÇÃO DE CATU x SELEÇÃO DE TERRA NOVA, em 24.09.17 -
N.203/17 Válido pelo Camneonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) JOÃO VITOR DOS SANTOS DE DEUS, Atleta Amador da Liga de

Terra Nova, incurso no Artieo 254, li, 91. e 258, 11,92º do CBJD.

Relator: Dr. SYLVIOQUADROSMERCÊS

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

Salvador. BA, 19 de Outubro de 17.
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QZ
EDITAL PE CITAÇÃO

DA l' COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo
com o disposto no art. 47 e seus ~lQ e ~2g do CBJO,faz saber aos que este EDITALvirem ou dele conhecimento
tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam ÇJTADASdas denúncias
que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem, comparecendo a sessão de julgamento
ordinária que será realizada na TERÇA-FEIRA. dia 24 de OUTUBRO de 2017, às lBhOOmin, no Ed. Palácio dos

1Esnortes Antônio Carlos MaQalhães,sito à Praca Castro Aves, nllOl, Centro. Salvador - Bahia.
PROCESSO - SELEÇÃO DE IPIAÚ x SELEÇÃO DE VALENÇA, em 24.09.17 - Válido pelo
N" 206/17 Camneonato Intermunicinal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Exclusão, Exclusões e ausência de infraestrutura.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA IPIAÚ, de Ipiaú, no Artigo 211, 11, ~2º do CBJD;

2) DAVID ALVES BARBOSA, Atleta Amador da Liga de Ipiaú, incurso no
Artigo 258, ~2º, 11 do CBJD;
3) ELINELSON SANTOS FRANÇA, Técnico de Futebol da Liga de Valença,
incurso no Art. 258, ~2º, 11 do CBJD;
4) ROQUE CRISPIM COUTINHO, Preparador Fisico da Liga de Valença,
incurso no Art. 258, ~2º, 1\ do CBJD.

Relator: Dr. MARCOS LUIZ ALVES DE MELO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA

PROCESSO - CONQUISTA FUTE80L CLUBE x JUVENTUDE ESPORTIVA DE ViTÓRIA DA
N" 250 17 CON UISTA, em 12.10.17 - Cam eonato Baiano de Futebol FemInino - 2017.

Denúncia: Ex ulsão e Conduta de Atletas, Comissão Técnico e Diri entes.
Denunciados (5): 1) LARYSSA FERREIRA PRADO, Atleta Amadora do Juventude Esportiva de

Vitória da Conquista, incursa nos Art 243-C, 258-B, 243-F ~1º, 257, ~1º I e 11,
e 254-A, 1e 11,~3º do CBJD;
2) ANA MARTA SOUSA ALVES, Atleta Amadora do Juventude Esportiva de
Vitória da Conquista, incursa no Art. 258-8, 92º, 257, 91º e 254-A, I e lI, 93º
c/c 157, fi do CBJD;
3) ANA CAROLlNE F. ANDRADE, Atleta Amadora do Juventude Esportiva de
Vitória da Conquista, incursa no Art. 258-B, 92º, 257,91 º e 254-A, I e lI, 93º
c/c 157, 11do CBJD;
4) NARIANA BRITO OLIVEIRA, Atleta Amadora do Juventude Esportiva de
Vitória da Conquista, incursa no Art. 258-B, ~2º, 257, ~1º e 254-A, I e 11,~3º
c/c 157, 11e 243-F, ~1º do CBJD;
5) CLAUDI DE OLIVEIRA PRADO, Presidente e acumulando o cargo de
Técnico do Juventude Esportiva de Vitória da Conquista, incurso no Art. 258-
B, ~2º, 257, 254-A, ~3º e 243-F, ~1º do CBJD;
6) EZEQUIEL FERREIRA, Diretor do Juventude Esportiva de Vitória da
Conquista, incurso no Art. 258-B, ~2º, 257 e 254-A, ~3" do CBJD;
7) VICTOR HUGO FERREIRA PRADO, Massagista do Juventude Esportiva de
VItória da Conquista, incurso no Art. 258-B, ~2Q, 257 e 254-A, ~3º c/c 157, fi
do CBJD;
8) CONQUISTA FUTEBOL CLUBE, Equipe FeminIna, incursa no Art. 213, I, 11
e ~2º do CBJD;
9) JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQUISTA. Equipe
Feminina, incursa no Art 213, I, II e 92º do CBD;

Relator: Dr. MAURICIO GARCIA SAPORITO

Procurador: Dr. LEONARDO DECASTRODUNHAM.
Salvador - BA, 19 de Outubro de 2017.

Roberto Almeida de Araújo - Secretário do TI
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